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REQUERIMENTO N.º 147/2025
Considerando que o Poder Executivo sempre determina os pontos facultativos em e feriados nacionais, estaduais e do próprio município, quando ocorrem em dias que emendam aos finais ou início da semana.
Considerando que os serviços de saúde são essenciais e que continuam funcionando com atendimento normal nos feriados e pontos facultativos, inclusive o atendimento na farmácia municipal, que também é considera como serviço essencial nesses dias não uteis.
Considerando ainda que os servidores que atuam no atendimento na farmácia (farmacêuticos) também estão sendo convocados para atendimento nos dias de feriado e pontos facultativos a partir desse ano de 2025.
Diante dessas considerações e do exposto, requeiro a Casa na forma regimental, após ouvido o douto plenário que se oficie o Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando as seguintes informações:

- Os servidores que atendem na farmácia (farmacêuticos) quando são convocados para trabalhar em feriados e pontos facultativos recebem pela hora extra? 

- Se não recebem em horas extras, usufruem desse dia trabalhado em folga? Se não, por quê?

- Como são realizadas as convocações destes servidores para atender em dias de feriado e pontos facultativos? Citar o fundamento legal.   
Sala das Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 31 de outubro de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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